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Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos

artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO
. Nº de ordem Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais

anuais
Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201615989 CONTROLE DE OBRAS (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO ETEP (5669) OGM EDUCACIONAL EIRELI Avenida Barão do Rio Branco, 882, ETEP Esplanada, Jardim Esplanada, São José dos
Campos/SP

. 2 201615942 TEATRO (Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ (163) SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT DA

Av. das Américas, 4.200, BARRA I -TOM JOBIM, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ

PORTARIA Nº 1.740, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da
Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos

artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO
. Nº de ordem Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais anuais Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso
. 1 201616110 MODA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE FEEVALE (23) ASSOCIACAO PRO ENSINO SUPERIOR EM NOVO HAMBURGO Rodovia Rodovia ERS-239, nº 2755, Vila Nova, Novo Hamburgo/RS
. 2 201616325 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE TAQUARITINGA (2009) UNIESP S.A Fazenda Contendas, s/n, Zona Rural, Taquaritinga/SP

PORTARIA Nº 1.742, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto
n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e
considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a

42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201616571 EDUCAÇÃO DO CAMPO
(Licenciatura)

60 (sessenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ (1813)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIENCIA E
TECNOLOGIA DO PARA

Km 25, BR - 155, s/n, Sentido Marabá - Eldorado de Carajás,
Assentamento 26 de Março, Marabá/PA

. 2 201616578 ENGENHARIA DE SOFTWARE
(Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
(570)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE Avenida Senador Salgado Filho, 3000, Campus Universitário, Lagoa
Nova, Natal/RN

PORTARIA Nº 1.744, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto
n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e
considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a

42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de ordem Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais anuais Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201616603 DANÇA (Licenciatura) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL (581) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL Rua Felizardo, 750, Prédio 31102, Jardim Botânico, Porto Alegre/RS

. 2 201616585 TEATRO (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (579) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA Cidade Universitária, s/n, Campus I, Castelo Branco, João Pessoa/PB

PORTARIA Nº 1.746, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto
n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e
considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a

42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de ordem Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais anuais Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201616666 ENFERMAGEM (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (576) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA UFJF Campus Universitário, s/n, UFJF, São Pedro, Juiz de Fora/MG

. 2 201616639 TEORIA DA DANÇA (Bacharelado) 20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
(586)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO Avenida Brigadeiro Trompowsky, s/n, Cidade Universitária, Ilha do Fundão, Rio de
Janeiro/RJ

PORTARIA Nº 1.748, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto
n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e
considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
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